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TERMO DE CANCELAMENTO 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

FORNECIMENTO PARCELADO DE PRÓTESES DENTÁRIAS. 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.º 17/2022  

TIPO: (conf. Artigo 24 da lei Federal 8.666/93 e atualizações). 

PROCESSO: 90/2022 

 

 

 

                                   O Pregoeiro, em respeito aos princípios gerais de direito público, às 

prescrições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, assim como o princípio da auto tutela, e 

também de acordo com a Sumula 473, a Administração exerce controle sobre seus próprios atos, 

tendo a possibilidade de anular os ilegais e de revogar os inoportunos. 

                                     

                                       Isso ocorre, pois, a Administração está vinculada à lei, podendo exercer 

o controle da legalidade de seus atos procede, em nome da Prefeitura de Inúbia Paulista e em 

defesa do interesse público, ao Cancelamento do Processo Licitatório, após melhor análise do 

item licitado, constatou-se a necessidade de alterar o edital, a fim de garantir o atendimento do 

objeto e a qualidade dos produtos. 

                                    

                                        Desta forma, em outro momento a Administração Pública 

providenciará a aquisição do objeto em questão.  

 

 

 

 

Inúbia Paulista, 04 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

João Soares dos Santos 

Prefeito Municipal 
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